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Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Comunicação e Serviços Gerais 

  

 Publicação de Atos Oficiais do Poder Executivo 
 

EXTRATO DE LICITAÇÃO   

 
Extrato da Ata 81/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES e a empresa COMERCIAL 
RHS LTDA CNPJ: 47.638.300/0001-64, proveniente do Pregão Presencial 56/2023 Processo Administrativo de 
Compras 693/2023 o qual rege o registro de preços para futura e eventual aquisição de blocos pré-moldados, 
conforme descrições e quantitativos especificados no Termo de Referência e Edital, para emprego nas atividades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Início em 16/01/2024 e término em 16/01/2025, valor total 
estimado de R$ 6.414.705,00 (seis milhões, quatrocentos e quatorze mil, setecentos e cinco reais) Isis Margareth 
Costa Ferreira – Secretária Municipal de Administração. 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 000052/2023 - PAC 000353/2023 - Aquisição de materiais de refrigeração e insumos para execução 
dos serviços de manutenções de ar-condicionado predial no Hospital Municipal de Governador Valadares. Em 
decorrência do exposto no processo de licitação a mim apresentado, homologo o seu objeto a licitante (ACARVE 
COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP no lote 28 no valor total de R$ 5.728,00, ALLUME SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA nos lotes 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26 e 33 no valor total de R$ 7.099,30, BRAXPARK MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA nos lotes 35, 53 e 54 no valor total de R$ 6.869,00, BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 
no lote 27 no valor total de R$ 2.896,40, COMERCIAL RHS LTDA nos lotes 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 21, 22, 34, 39, 
57, 58, 59, 62, 63, 64, 66 e 67 no valor total de R$ 186.226,20, CTGA FABRICA DE EQUIPAMENTOS LTDA nos 
lotes 44, 56, 60 e 61 no valor total de R$ 11.328,00, ER COMERCIAL - MATERIAIS PARA SOLDA LTDA nos lotes 
46, 47, 49, 50 e 51 no valor total de R$ 3.200,00, J.K COMERCIO E SERVIÇOS nos lotes 36 e 37 no valor total de 
R$ 35.418,85, LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇOES LTDA nos lotes 38 e 43 no valor total de R$ 5.655,50, NOVO 
MUNDO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS no lote 55 no valor total de R$ 8.237,00e REDNOV 
FERRAMENTA LTDA nos lotes 29, 30, 31, 32, 40, 41, 45 e 68 no valor total de R$ 17.762,70) Valor Total da licitação 
R$ 290.420,95 (duzentos e noventa mil quatrocentos e vinte reais e noventa e cinco centavos). Governador 
Valadares, 19 de janeiro de 2024. Ísis Margareth Costa Ferreira- Secretária Municipal de Administração.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG 

 
DECRETO Nº 11.958, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES EM 
DECORRÊNCIA DAS CHUVAS INTENSAS – 1.3.2.1.4, 
CONFORME PORTARIA Nº 260, DE 02 DE FEVEREIRO 
DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Governador Valadares – Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 52, inciso XXII, e artigo 74, I, “i” da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 8º, inciso VI, 
da Lei Federal nº 12.608/2012 e, 
 

CONSIDERANDO as chuvas intensas, com enxurradas e alagamentos, que atingiram o Município de 
Governador Valadares a partir de 20 de janeiro de 2024, com precipitação pluviométrica elevada em poucas horas; 

 
CONSIDERANDO os vendavais, com registro de mais de 100km/h, provocando diversos danos 

materiais e interrupção de energia elétrica em mais 85% das residências, além de interrupção do fornecimento de 
água potável em toda a cidade;  

 
CONSIDERANDO as fortes chuvas que atingiram o Município de Governador Valadares, colocando 

em risco inúmeras habitações, expondo a risco pessoas, além de danos materiais, ambientais e prejuízos 
econômicos, o que denota situação necessário à declaração de Situação de Emergência; 
 

CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da população e das 
atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imediata das medidas 
que se fazem necessárias para, em regime de cooperação, combater tais situações; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município contidas no Formulário de 

Informações do Desastre – FIDE e conforme Portaria anexa a este decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4, Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022 do Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 
 

Parágrafo único.  À vista desta declaração, e somente em caso de absoluta necessidade, ficam as 
autoridades administrativas municipais autorizadas, dentre elas os agentes de defesa civil, desde que diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta emergenciais, a usar de propriedade particular no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano, nos termos do art. 5º, inciso XXV, da 
Constituição Federal. 

 
Art. 2º  Fica autorizada a deflagração de processos de desapropriação por utilidade ou necessidade 

públicas, de requisição administrativa, de servidão administrativa e de ocupação temporária, dentre outras medidas 
que se revelarem necessárias, incidentes sobre propriedades particulares, para assegurar o enfrentamento e 
mitigação dos efeitos diretos e indiretos das chuvas intensas.  

 
Art. 3º Caberá aos agentes públicos e servidores municipais, da Administração direta indireta, a estrita 

observância e cumprimento das disposições contidas neste Decreto, podendo ser requisitados os seus serviços em 
qualquer hora e data. 

 
Art. 4º  A aquisição de bens e serviços estritamente necessários e exclusivamente motivados pela 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial decorrente das chuvas intensas de que se ocupa este decreto, e, ainda, apenas para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
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e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos, poderá ocorrer mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 Parágrafo único. Compete aos agentes públicos encarregados da aquisição de que trata o caput deste 
artigo e aos agentes delegatários mencionados no Decreto Municipal nº 11.948, de 05 de janeiro de 2024, em 
procedimentos administrativos devidamente formalizados, aferir, em cada caso, o efetivo atendimento a todos os 
requisitos legais e os previstos neste decreto para a dispensa de licitação. 

Art. 5º  Este Decreto terá validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ COELHO MERLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DANIEL PORTES FERREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO ÚNICO  

 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            5 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            6 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            7 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            8 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            9 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            10 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            11 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            12 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            13 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            14 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            15 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            16 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            17 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            18 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            19 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            20 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 
  

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            21 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 
PORTARIA Nº 7.848, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.  
 
 

A Secretária de Administração do Município de Governador Valadares, no exercício de competência 
delegada pelo Prefeito Municipal, conforme Decreto nº 10.577/2017, alterado pelo Decreto nº 10.823/2018, e 
atendendo à solicitação contida no ofício SMA/CPAD/011/2024, de lavra da Coordenação de Processo 
Administrativo; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do dia 29/01/2024, o prazo estipulado na 
Portaria nº 7.829, de 12 de dezembro de 2023, com o objetivo de apurações de fato e autoria de eventual(is) 
ilícito(s) praticado(s) por servidor(es) público(s) municipal(is) noticiado(s) por MARIANA BEZERRA SILVA, ocorrido 
dentro do Hospital Municipal de Governador Valadares, conforme Ofício de nº 632/2023 – 15ª PJGV/GAB/RBM – 
da 15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Governador Valadares, referente ao Notícia de Fato MPMG nº 
02.16.0105.0016746/2023-32 -, embasados nos artigos de nº 193 e de nº 204, ambos da Lei Complementar 
Municipal de nº 204, de 17 de dezembro de 2015. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Governador Valadares, 19 de janeiro de 2024. 
 

 
  
 
 
 

ÍSIS MARGARETH COSTA FERREIRA 
Secretária Municipal de Administração  

(conf. Decreto de Delegação de Competência nº 10.577/2017) 
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PORTARIA Nº 7.851, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
ALTERA A PORTARIA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Governador Valadares, 
no exercício de competência delegada pelo Prefeito Municipal, conforme Decreto nº 10.577/2017, alterado pelo 
Decreto nº 10.823/2018, e atendendo o disposto no OFÍCIO SMED/DOE/053/2024 e OFÍCIO 60/2024/CMES; 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Alterar a composição inserta na Portaria nº 7.815, de 01 de dezembro de 2023, que nomeou 

membros para compor o Conselho Municipal de Esportes - CMES referente ao biênio 2023/2025, que passa a 
viger com a seguinte composição: 

 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO: 
Titular: Kevin Nilton Santos Figueiredo; 
Suplente: Joseney Alves da Silva. 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER: 
Titular: Guilherme Frossard Filho; 
Suplente: Anselmo Nunes do Nascimento - PRESIDENTE. 
 
PRAÇA DE ESPORTES: 
Titular: Andiara Andrade Júnior; 
Suplente: Walber Teixeira Cotta. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Maria Silva de Oliveira; 
Suplente: Ricardo Soares.                 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: Fernanda Braz César Glória; 
Suplente: Riane Souto Medeiros.       

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 
Titular: Fernando Rodrigues Pascoal; 
Suplente: Valdir Macedo Lopes. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: Ana Flávia Rosado Spencer; 
Suplente: Victor Hugo Morgado Alvim.  
 
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
ASSOCIAÇÕES ESPORTIVAS E/OU DE LAZER LEGALMENTE CONSTITUÍDAS COM ATUAÇÃO 

NA ÁREA ESPORTIVA E/OU DE LAZER: 
 

a) Titular: Carlos Eduardo Costa Gomes de Sant’Anna (ASSOCIAÇÃO VÔO LIVRE IBITURUNA – 
AVLI); 

 
Suplente: Elgita Cezário de Lima (ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA FIGUEIRA – AEF). 
 
b) Titular: Roberto Sales Borges (SOCIEDADE ORNITOLÓGICA VALADARENSE – SOVAL); 
 
Suplente: José Souza Meireles (ASSOCIAÇÃO DE KUNG FU BLACK MONKEY). 
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c) Titular: Nabill Zoulkan Narch – VICE-PRESIDENTE (LIGEEGOVARE – LIGA DE FUTEBOL 
SOCIETY E ESPORTES ESPECIALIZADOS DE GOV. VALADARES E REGIÃO); 

 
 Suplente: Marcus Túlio Mazzoni Peixoto (ASSOCIAÇÃO VALADARENSE DE VOLEIBOL E 

DESPORTO). 
 

LIGA DE FUTEBOL AMADOR DE GOVERNADOR VALADARES: 
Titular: Wellington José de Araújo;  
Suplente: Cecírio Alves Nobre. 
 
CLUBE SOCIAIS: 
Titular: Silmar José Miranda; 
Suplente: Euler Eller Marra.  
 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE GOVERNADOR VALADARES – 

APEFGV: 
Titular: Daniel Pereira de Souza; 
Suplente: Hesley de Paula Amaral. 
 
DISTRITOS E POVOADOS DA ZONA RURAL: 
Titular: Elmírio Eugênio Guimarães; 
Suplente: Rycthelle Souto Pinheiro. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024. 

 
 

 
KEVIN NILTON SANTOS FIGUEIREDO 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
(conf. Decreto de Delegação de Competência nº 10.823/2018) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEPLAN     

 
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO 

 
No dia vinte e dois de janeiro de 2024, a partir das 08:00 horas, reuniram-se no Espaço Plano Diretor, unidade 
implantada nas dependências da Secretaria Municipal de Planejamento, situada na Rua Marechal Floriano, 905, 2º 
andar centro desta cidade, os membros da Comissão Eleitoral instituída pela Portaria 7.837, de 26 de dezembro de 
2023, para julgamento do recurso interposto por Alessandro Pimenta Ferreira contra o resultado da votação 
do segmento Conselhos Municipais, especificamente, quanto ao candidato Domingos Jorge Moreira.  
Acompanhou a sessão de julgamento, o Secretário Municipal de Planejamento, Allan Henriger Rodrigues. Passada 
a palavra ao presidente, ele deu abertura à sessão, ressaltou o direito de petição, corolário Constitucional, e a 
Comissão passou a decidir: como é por demais sabido, para que seja admitido o recurso e analisadas as questões 
suscitadas pelo recorrente é imprescindível a observância dos pressupostos, tais como, o cabimento, legitimidade 
recursal, tempestividade, preparo e regularidade formal. Na seara da admissibilidade, o recurso é tempestivo, pois 
apresentado dentro do prazo estipulado na Ata do Resultado do Processo Eletivo, publicada em 17 de janeiro de 
2024. O recorrente tem legitimidade para a prática do ato e encerra em ato da Administração que dispensa preparo. 
Contudo, no quesito da regularidade formal, melhor sorte não assistiu ao recorrente, pois padece do preenchimento 
deste requisito. Eis que a regularidade formal (dentre a qual se inclui a fundamentação fática e jurídica das razões 
recursais a transmudar o resultado da eleição para o candidato Domingos Jorge Moreira) constitui-se em um dos 
pressupostos objetivos de admissibilidade recursal. Neste sentido, a máxima que prevalece no direito é a de que 
alegar e não provar é o mesmo que não dizer nada. O ônus da prova dos fatos alegados é que quem os alega, 
inteligência que se extrai do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil. Desta forma, sem perscrutar o mérito 
das alegações, mas tendo em conta que o processo eletivo de instância de controle social voltado para a instituição, 
no caso em concreto, do Núcleo Gestor para a revisão do Plano Diretor, não tem o viés de preenchimento de vagas 
para cargos políticos, a imprimir o rigor da Lei Eleitoral, a despeito das prisões etc., estamos a tratar de instância 
interna, não remunerada, com tempo certo de existência. Tanto o é, que a guarnição da Polícia Militar se fez presente 
ao evento para manutenção da ordem e urbanidade dos trabalhos, sem interferir no livre acesso de eleitores e 
interessados ao local de votação e a consequente interação dos envolvidos na sessão. Expendidas tais questões, 
a comissão julga improcedente o recurso interposto por Alessandro Pimenta Ferreira. No ensejo, delibera: a) 
pela publicação da presente ata em homenagem ao princípio da publicidade e transparência. b) pela 
homologação do resultado da eleição, conforme estabelecido no Edital, por parte do Secretário Municipal 
de Planejamento, com a devida publicação no Diário Eletrônico do Município. Em tempo, o Secretário pediu 
a palavra para sugerir a concentração dos atos e efetivar a homologação dos resultados, constando em 
listagem apensada ao presente instrumento, os eleitos para compor as cadeiras dos segmentos da 
sociedade civil, que integrarão o Núcleo Gestor, conforme votos apurados e publicados. A sugestão foi 
acatada pelos membros, lastreados na eficiência, economicidade e efetividade que se espera dos atos da 
Administração. Sendo o que cabia relatar, deliberar e julgar, a presente ata restou lavrada por Ana Paula Miranda 
Rodrigues, que segue referendada por todos os membros da Comissão Eleitoral e assinada pelo presidente, estando 
a homologação do resultado final assinada pelo Secretário Municipal de Planejamento, para que surta os efeitos 
esperados. 
 
 

Elton José Teixeira 

Presidente da Comissão Eleitoral 

Portaria 7.837 de 26 de dezembro de 2023 

  

http://www.valadares.mg.gov.br/
https://www.facebook.com/prefeituragv
https://www.instagram.com/prefeituradevaladares/
http://www.valadares.mg.gov.br/
http://www.valadares.mg.gov.br/


 
  

Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.446 – Instituído pela Lei Municipal 6.401 de 25/09/2013 
 

 

 

 wwww.valadares.mg.gov.br  /prefeituragv   /prefeituradevaladares            25 

         
Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. Autoridade Certificadora: CEF. 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES APTOS A INTEGRAR O 
NUCLEO GESTOR DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO PROXIMO DECENIO. 
 
Resultado da Eleição para Associação de Bairros e Distritos:  
  

Votos Candidato  Entidade  

626  Lorena Rocha  Associação dos Moradores, Amigos e Colaboradores  

309  Martinha Jorge Moreira  Associação de Cooperação Agrícola Oziel Alves  

  

Resultado da Eleição para Conselhos Municipais:  
  

Votos Candidato  Entidade  

704  Domingos Jorge Moreira  Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência  

417  Adriana Aparecida Nunes Rabelo  Conselho Municipal de Saúde  

  

Resultado da Eleição para Movimentos Sociais:  
  

Votos Candidato  Entidade  

753  Danilo Nunes Fernandes  Coletivo Deck  

  

Resultado da Eleição para Associações de classes profissionais não diretamente ligadas ao setor 
imobiliário ou à construção civil:  
  

Votos Candidato  Entidade  

580  Maria Geralda Gomes  Conselho Comunitário das Associações de Moradores 

de Bairros de Governador Valadares  

302  Stefano Couri de Carvalho  Associação Comercial e Empresarial de Governador  

 
Resultado da Eleição para Instituição de Ensino Superior:  
  

Votos Candidato  Entidade  

1117  Igor Monte Alto Rezende  Fundação Percival Farquhar  

  

Resultado da Eleição para Sociedade Civil não vinculada a nenhuma associação representativa, 
movimentos sociais e conselhos municipais:  
  

Votos Candidato  

545  Rosemary Mafra Nunes Leite  

413  Alexsander de Oliveira Vidigal  

 

 
Allan Heringer Rodrigues 

Secretário Municipal de Planejamento 
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PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – PMRF     

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 

 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S 
NUCLEO INFORMAL: BAIRRO NOVO HORIZONTE – DECRETO Nº 8.446/2006 
MATRÍCULA Nº: 29.806 – Cartório do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis 
 
 
O Munícipio de Governador Valadares – Estado de Minas Gerais torna público relativamente à regularização 
fundiária de interesse social – Reurb-S, com base no Parágrafo único do art. 8º da Lei Orgânica do Município e Lei 
Complementar Municipal nº 238 de 18 de dezembro de 2018 e Lei Federal 13.465 de 11 de julho de 2017, que 30 
dias após a publicação deste Edital, no Setor de Regularização Fundiária, localizado à Rua Prudente de Moraes, nº 
386 – Centro, os terrenos abaixo relacionados serão objetos de LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA em favor dos 
respectivos BENEFICIÁRIOS.  
 
Desta forma, ficam NOTIFICADOS os BENEFICIÁRIOS abaixo identificados para que apresente impugnação à 
demarcação urbanística e Legitimação Fundiária dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação 
do presente Edital. 
 
Ficam NOTIFICADOS, também, terceiros interessados para que apresentem impugnação dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de publicação deste Edital.  Fica advertido, na forma da lei, que a ausência de 
impugnação implicará a perda do eventual direito de que o BENEFICIÁRIO obtenha a Legitimação Fundiária sobre 
o imóvel objeto da Regularização Fundiária de Interesse Social - Reurb-S do núcleo informal acima referenciado. 
 

Governador Valadares, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Ísis Margareth Costa Ferreira 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 
 

 

PROCESSO QUADRA LOTE ÁREA TOTAL BENEFICIÁRIO ENDEREÇO 

019212/2023 08 26 
130,00m² (cento e trinta 

metros quadrados) 

Maria Aparecida da 
Silva 

Antônio Berto Moura 
Junior 

Rua J, nº 65 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES    

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2023, PACS Nº 16/2023: O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES – IPREM/GV, por meio de sua 
Diretora-Geral Interina, informa sobre o resultado do referido pregão, cujo objeto é a contratação de empresa para 
aquisição de materiais de escritório/expediente, com entrega parcelada, para atender a demanda do Instituto, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. A Diretora HOMOLOGOU os itens 1, 2, 4, 5, 6, 8, 
9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21 e 22 no valor total de R$ 26.810,88 (vinte e seis mil, oitocentos e dez reais 
e oitenta e oito centavos) para a empresa PAPELARIA SAFIRA LTDA- EPP; o item 10 (dez) no valor de R$ 460,00 
(quatrocentos e sessenta reais) para a empresa MINAS DISTRIBUIDORA LTDA; e o itens 3, 7, 17 para a empresa 
EMPREENDIMENTOS WG LTDA no valor total de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais); perfazendo o valor total 
de R$ 28.030,88 (vinte e oito mil, trinta reais e oitenta e oito centavos) resultado do julgamento da licitação 
supramencionada. Governador Valadares, 22 de janeiro de 2024. Leonice Marques de Oliveira Antunes – Diretora-
Geral Interina do IPREM/GV. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS – SMA     

 
ANULAÇÃO DE ATO SUBSTITUIÇÃO 

 
Daniel Nunes Leite Duarte 

 

A Secretária Municipal de Administração, por Delegação de competência conferida pelo Senhor Prefeito 

Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, nos termos do Decreto nº 10.577, Art. 2º, Inciso I, de 

14 de agosto de 2017, 

 

RESOLVE anular e por este ato anula o Ato 001 do Livro 317, de 15 de dezembro de 2023, que resolve 

designar e por este ato designa o(a) servidor(a) Daniel Nunes Leite Duarte, matrícula: 812685-02, em 

substituição a Sergio Gomes Machado no cargo de Diretor de Comunicação e Serviços Gerais, lotado(a) 

no(a) Secretaria Municipal de Administração, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024, por este(a) último(a) 

estar em gozo de férias regulamentares, conforme Art. 56, § 1º da LC 204, de 17 de dezembro de 2015. 

 

Governador Valadares, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

Isis Margareth Costa Ferreira 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

 
 
 
 
Ato 188 Livro 317/2024 
ANULA ATO SUBSTITUIÇÃO 
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ATO DE NOMEAÇÃO  

 
 

Liliam Mattos Oliveira 
 

 
  O Prefeito Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente a constante dos artigos 17 e 19 da Lei Complementar nº 204 de 17 de dezembro 
de 2015, 
 
 

                      RESOLVE nomear e por este ato nomeia o(a) senhor(a) Liliam Mattos Oliveira, portador(a) 
da Carteira de Identidade MG11631033 e do CPF nº 043.706.446-82, para ocupar o cargo em comissão de Vice-
Diretor Escolar da E.M. Octávio Soares Ferreira, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Educação, com efeito 
a partir de 01 de janeiro de 2024, nos termos do Art. 16, Inciso II e Art. 19 do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei 
Complementar nº 204, de 17 de dezembro de 2015 e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 277, de 
20 de setembro de 2021.  

 
Governador Valadares, 09 de janeiro de 2024. 

 
 
  

André Luiz Coelho Merlo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Isis Margareth Costa Ferreira 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

 
Ato 75/Livro 317/2024 
Ato de nomeação 
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ATO DE NOMEAÇÃO  

 
 

Noroene Costa de Freitas Oliveira 
 

 
  O Prefeito Municipal de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente a constante dos artigos 17 e 19 da Lei Complementar nº 204 de 17 de dezembro 
de 2015, 
 
 

                      RESOLVE nomear e por este ato nomeia o(a) senhor(a) Noroene Costa de Freitas Oliveira, 
portador(a) da Carteira de Identidade MG13898246 e do CPF nº 072.449.866-45, para ocupar o cargo em comissão 
de Vice-Diretor Escolar da E.M. José Ângelo de Marco, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito a partir de 01 de janeiro de 2024, nos termos do Art. 16, Inciso II e Art. 19 do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei Complementar nº 204, de 17 de dezembro de 2015 e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 277, 
de 20 de setembro de 2021.  

 
Governador Valadares, 09 de janeiro de 2024. 

 
 
  

André Luiz Coelho Merlo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Isis Margareth Costa Ferreira 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

 
Ato 71/Livro 317/2024 
Ato de nomeação 
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CONTRATO DE DIREITO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
 

CAROLAYNE DE ASSIS SANTOS 
 

                         Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem o Município de Governador Valadares, 
sediado à Rua Marechal Floriano, nº 905, inscrito no CGC sob o nº 20.622.890/0001-80, aqui representado pela 
Procuradora Geral do Município PRISCILA COELHO ERLACHER, Secretária Municipal de Administração ISIS 
MARGARETH COSTA FERREIRA e  Secretário Municipal de LEANDRO AMARAL ANDRADE, conforme Decreto 
nº 8.227 de 16/03/05, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado, CAROLAYNE DE ASSIS SANTOS, 
CPF nº 021.357.616-30, denominado CONTRATADO resolvem firmar o presente, com fulcro na Constituição 
Federal, em seu Cap. VII, Art. 37 - IX, combinado com a Lei Municipal de nº 5.211 c/c Lei Municipal nº 5.449 em seu 
Artigo 2º, Inciso VIII e Artigo 3º, Inciso III e Decreto 8.747 de 28 de Dezembro de 2007. 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE na função de Técnico em Serviço de Saúde - Técnico em 
Radiologia, lotado na SMS - HOSPITAL MUNICIPAL, a partir de 14/11/2023. 

 
CLÁUSULA II - DA REMUNERAÇÃO 

 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância mensal de R$ 1.478,38(Um mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais e trinta e oito centavos) até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês da prestação de 
serviço, valor este que será reajustado conforme aumento do Funcionário Público Municipal. 

 
CLÁUSULA III - DA CARGA HORÁRIA 

 
A carga horária do CONTRATADO é de 24(vinte e quatro) horas semanais. 

 
CLÁUSULA IV - DO PRAZO 

 
O presente CONTRATO terá uma durabilidade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início em 

14/11/2023 e término em 13/11/2024, admitida à prorrogação, mediante Termo Aditivo, nas hipóteses e forma 
estabelecidas em lei. 

 
CLÁUSULA V - DOS DIREITOS 

 
Será assegurado ao CONTRATADO o direito à parcela de 13º vencimento, férias anuais acrescidas 

de 1/3 do vencimento, salário-família na forma estabelecida em lei, horas-extras com 50% (cinquenta por cento) de 
acréscimo sobre o normal, insalubridade ou periculosidade na forma estabelecida em lei e descanso semanal 
remunerado. 

 
CLÁUSULA VI – DOS DEVERES 

 
Ficam estendidos ao CONTRATADO os deveres, proibições e responsabilidades vigentes para os 

Servidores Públicos Municipais. 
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...continua contrato de CAROLAYNE DE ASSIS SANTOS 
 
 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO 
 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido antes de seu prazo de vencimento, nas seguintes situações: 
a) Por conveniência e iniciativa do CONTRATANTE; 
b) Quando o CONTRATADO incorrer em qualquer falta disciplinar; 
c) A pedido do CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA VIII - DA PREVIDÊNCIA 

 
As contribuições previdenciárias serão feitas em favor do RGPS (Regime Geral de Previdência Social), conforme 
Artigo 10 da Portaria de nº 4.883 do MPAS, de 16 de Dezembro de 1.998 e Emenda Constitucional nº 20. 

 
CLÁUSULA IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Fica eleito o Foro de Governador Valadares-MG, para dirimir as possíveis dúvidas que porventura venham a 
surgir. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Governador Valadares, 14 de novembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

PRISCILA COELHO ERLACHER  
Procuradora Geral do Município 

 
 
 
 

ISIS MARGARETH COSTA FERREIRA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

LEANDRO AMARAL ANDRADE 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

CAROLAYNE DE ASSIS SANTOS 
Contratado 
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CONTRATO DE DIREITO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

EDNA FERREIRA DOS SANTOS 
 
 

  Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem o Município de Governador Valadares, 
sediado à Rua Marechal Floriano, n.º 905, inscrito no CGC sob o n.º 20.622.890/0001-80, aqui representado pela 
Procuradora Geral do Município PRISCILA COELHO ERLACHER, Secretária Municipal de Administração ISIS 
MARGARETH COSTA FERREIRA e Secretária Municipal de Assistência Social ADJANI SANTOS BOTELHO 
ALVARENGA conforme Decreto n.º 8.227 de 16/03/05, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado, 
EDNA FERREIRA DOS SANTOS, CPF n.º 012.738.226-76, denominado CONTRATADO resolvem firmar o 
presente, com fulcro na Constituição Federal, em seu cap. VII, art. 37 - IX, combinado com a Lei Municipal de n.º 
5.211 de 30/09/03 em seu art. 2º, inciso VIII e de n.º 5.217 de 24/10/03 em seu art. 3º, inciso II e convênio. 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 

  O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE na função Agente de Administração - Agente 
Social, lotado no Secretaria Municipal de Assistência Social - Casa Lar, a partir de 28/12/2023. 
 
 

CLÁUSULA II - DA REMUNERAÇÃO 
 

  O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância mensal de R$ 1.731,48(Um mil, 
setecentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos), até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês da 
prestação de serviço, valor este que será reajustado conforme aumento do Funcionário Público Municipal. 
 
 

CLÁUSULA III - DO PRAZO 
 

  O presente CONTRATO terá uma durabilidade de 182 (cento e oitenta e dois) dias, com início em 
28/12/2023 e término em 27/06/2024, admitida prorrogação, mediante Termo Aditivo, nas hipóteses e forma 
estabelecidas em lei. 
 

CLÁUSULA IV - DA CARGA HORÁRIA 
 
  A carga horária do CONTRATADO será de 12 X 36 horas. 
 
 

CLÁUSULA V - DOS DIREITOS 
 

Será assegurado ao CONTRATADO o direito à parcela de 13º vencimento, férias anuais acrescidas 
de 1/3 do vencimento, salário-família na forma estabelecida em lei, horas-extras com 50% (cinquenta por cento) de 
acréscimo sobre o normal, insalubridade ou periculosidade na forma estabelecida em lei e descanso semanal 
remunerado. 
 

CLÁUSULA VI – DOS DEVERES 
 

Fica estendido ao CONTRATADO os deveres, proibições e responsabilidades vigentes para os 
Servidores Públicos Municipais.  
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...continua contrato de EDNA FERREIRA DOS SANTOS 
 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO 
 
  O presente CONTRATO poderá ser rescindido antes de seu prazo de vencimento, nas seguintes 
situações: 
a) Por conveniência e iniciativa do CONTRATANTE; 
b) Quando o CONTRATADO incorrer em qualquer falta disciplinar; 
c) A pedido do CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA VIII - DA PREVIDÊNCIA 
 
  As contribuições previdenciárias serão feitas em favor do RGPS (Regime Geral de Previdência 
Social), conforme artigo 10 da Portaria de nº 4.883 do MPAS, de 16 de Dezembro de 1.998 e Emenda Constitucional 
nº 20. 
 

CLÁUSULA IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

   
Fica eleito o Foro de Governador Valadares-MG, para dirimir as possíveis dúvidas que porventura 

venham a surgir. 
  E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
  Governador Valadares, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PRISCILA COELHO ERLACHER 
Procuradora Geral do Município 

 
 
 
 
 

ISIS MARGARETH COSTA FERREIRA  
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 

 
ADJANI SANTOS BOTELHO ALVARENGA  

Secretária Municipal de Assistência Social  
 
 
 
 
 

EDNA FERREIRA DOS SANTOS 
Contratado 
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  CONTRATO DE DIREITO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

JUAN EUGENIO DE OLIVEIRA 
 
 

  Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem o Município de Governador Valadares, 
sediado à Rua Marechal Floriano, nº 905, inscrito no CGC sob o nº 20.622.890/0001-80, aqui representado pela  
Procuradora Geral do Município PRISCILA COELHO ERLACHER e pelo Secretária Municipal de Administração 
ISIS MARGARETH COSTA FERREIRA, conforme Decreto nº 8.227 de 16/03/05,  neste ato denominado 
CONTRATANTE e de outro lado, JUAN EUGENIO DE OLIVEIRA, CPF nº 103.844.686-40, denominado 
CONTRATADO resolvem firmar o presente, com fulcro na Constituição Federal, em seu cap. VII, art. 37 – IX, 
combinado com a Lei Municipal de nº 5.211 c/c  Lei Municipal nº 5.449 em seu artigo 2º, inciso VIII e artigo 3º, inciso 
III e decreto 8747 de 28 de Dezembro de 2007 e Convênio nº 009/2015 celebrado entre o Município de Governador 
Valadares, o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Defesa Social e a Policia Militar 
do Estado de Minas Gerais. 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 

  O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE na função Técnico Superior de Serviços em 
Engenharia e Arquitetura - Engenheiro Civil, lotado na SMA – Departamento de Comunicação e Serviços 
Gerais, a partir de 08/01/2024. 
 

CLÁUSULA II – DA REMUNERAÇÃO 
 

  O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância mensal de R$ 5.252,91(Cinco mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e um centavos) até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês da 
prestação de serviço, valor este que será reajustado conforme aumento do Funcionário Público Municipal. 
 

CLÁUSULA III – DA CARGA HORÁRIA 
 
  A carga horária do CONTRATADO será de 40(quarenta)horas semanais. 
 

CLÁUSULA IV – DO PRAZO 
 

  O presente CONTRATO terá uma durabilidade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
início em 08/01/2024 e término em 07/01/2025, admitida à prorrogação, mediante Termo Aditivo, nas hipóteses e 
forma estabelecidas em lei. 
 

CLÁUSULA V – DOS DIREITOS 
 

Será assegurado ao CONTRATADO o direito à parcela de 13º vencimento, férias anuais acrescidas 
de 1/3 do vencimento, salário-família na forma estabelecida em lei, horas-extras com 50% (cinquenta por cento) de 
acréscimo sobre o normal, insalubridade ou periculosidade na forma estabelecida em lei e descanso semanal 
remunerado. 
 

CLÁUSULA VI – DOS DEVERES 
 

Fica estendido ao CONTRATADO os deveres, proibições e responsabilidades vigentes para os 
Servidores Públicos Municipais.  
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...continua contrato de JUAN EUGENIO DE OLIVEIRA 
 
 

CLÁUSULA VII – DA RESCISÃO 
 
  O presente CONTRATO poderá ser rescindido antes de seu prazo de vencimento, nas seguintes 
situações: 
a) Por conveniência e iniciativa do CONTRATANTE; 
b) Quando o CONTRATADO incorrer em qualquer falta disciplinar; 
c) A pedido do CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA VIII – DA PREVIDÊNCIA 
 
  As contribuições previdenciárias serão feitas em favor do RGPS (Regime Geral de Previdência 
Social), conforme artigo 10 da Portaria de nº 4.883 do MPAS, de 16 de Dezembro de 1.998 e Emenda Constitucional 
nº 20. 
 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

  Fica eleito o Foro de Governador Valadares-MG, para dirimir as possíveis dúvidas que porventura 
venham a surgir. 
  E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
  Governador Valadares, 08 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRISCILA COELHO ERLACHER   
Procuradora Geral do Município 

 
 
 
 

ISIS MARGARETH COSTA FERREIRA  
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 

JUAN EUGENIO DE OLIVEIRA 
Contratado 
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